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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Contratacdo para instrucédo e regéncia da Banda Marcial Municipal, coordenada pela Secretaria Municipal
de Educacdo e Cultura, compreendendo, aulas tedricas e praticas, exclusivamente presenciais, incluindo
leitura de partituras, técnica instrumental em sopro e percussdo para cada instrumento, bem como a
organizacao, operacionalizagdo, regéncia e acompanhamento da Banda em apresentagdes publicas,
desfiles e outros eventos no Municipio de Vista Galcha, RS e/ou fora dele
Modalidade: Pregéo Eletronico
Base legal: Lei Federal n° 14.133/2021

1 - Identificacdo da necessidade
Tendo em vista a necessidade da Secretaria Municipal de Educagéo e Cultura, a qual pretende manter em
atividade a Banda Marcial Municipal.

2 - Definicdo do objeto
Contratacdo de empresa para instrucdo e regéncia da Banda Marcial Municipal com carga horaria de duas
horas e meia semanais.

3 - Motivacédo da contratacéo
A contratacdo justifica-se pela necessidade na manutencéo da Banda Marcial Municipal.

4 - Requisitos da contratagéo
A licitante vencedora devera apresentar no certame todos os documentos de habilitacdo exigidos.

5 - Estimativa de custos e estudo de mercado
Conforme pesquisa realizada, o valor total estimado ficou no valor de R$ 36.960,00 (Trinta e Seis Mil,
Novecentos e Sessenta Reais). A estimativa de despesa sera consolidada no Termo de Referéncia, servindo
de base para a licitacao.

6 - Avaliacéo de riscos
N&o hé riscos a serem mensurados no momento.

7 - Solucdo mais vantajosa
Considerando que o pregdo eletrénico amplia a concorréncia, € a modalidade mais adequada, por permitir
disputa de precos em ambiente publico e seguro, resultando em maior economicidade para a Administracdo
Publica, conforme previsto no artigo 28, inciso |, da Lei Federal n°® 14.133/2021.

8 - Concluséo
O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a viabilidade técnica e econdémica para a Contratacdo de
empresa para instrucdo e regéncia da Banda Marcial Municipal, por meio de pregdo eletrénico, em
conformidade com os principios da eficiéncia, economicidade e selecdo da proposta mais vantajosa para a
Administragéo.

Vista Gaucha, RS, 03 de Junho de 2026

Celso José dal Cero
Secretario Municipal de Educacéo e Cultura
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